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1LAPRESENTACAO

A transparéncia publica é um dos pilares de um governo aberto, que atua
de forma proativa na divulgacdo de informacdes sobre seus atos,
decisbes, recursos e responsabilidades. Trata-se de um direito
fundamental do cidadao, previsto na Constituicdo Federal e regulado
pela Lei de Acesso a Informacao (LAI).

No Estado de Goids, esse principio €& regulamentado pela Lei n®
18.025/2013 e pelo Decreto n2 10.306/2023, que dispuseram que todos os
orgaos da administracdao direta e entidades da administracao indireta do
Poder Executivo, os demais Poderes, bem como os Tribunais de Contas,
Defensoria Publica, o Ministério Publico e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo Estado devem promover a divulgacdo de
informacdes publicas de interesse coletivo ou geral, produzidas ou
custodiadas, em se¢ao especifica dos seus sitios na internet.

Com o objetivo de se fazer cumprir esses dispositivos legais, nasceu, em
2019, o Prémio Goias Mais Transparente, a fim de incentivar e reconhecer
as acdes executadas pelos o6rgaos e entidades do Poder Executivo
Estadual, no cumprimento das normas de transparéncia publica.

Este importante projeto evoluiu e agora chegamos a sua 82 Edicdo, com o
propdsito de dar continuidade ao aprimoramento da transparéncia
publica estadual considerando os avancos e aprendizados obtidos nas
edicdes anteriores.

A premiacdo se utilizard das metodologias de avaliacdo da transparéncia
ativa desenvolvidas pela Controladoria-Geral do Estado de Goias-
CGE/GO, fruto de parceria inicial com o TCE-GO, que estabelecem os
critérios de avaliacdo de conformidade das pdginas de acesso a
informacdo dos 6rgaos e entidades, em observancia as normas nacionais
e estaduais de transparéncia, bem como das diretrizes estabelecidas
pelos 6rgaos de controle e entidades especializadas no assunto.

As metodologias desta edi¢cdo continuardo observando as principais
avaliacdes de transparéncia ativa, em ambito nacional e internacional,
como o Programa Nacional de Transparéncia Publica (PNTP) da
Associacao dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON),
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o Indice de Transparéncia e Governanca Publica (ITGP), da
Transparéncia Internacional - Brasil, e o Mapa Brasil Transparente
(MBT), da Controladoria-Geral da Unido (CGU), cujos referenciais
reforcam a importancia da padronizacdo, da completude e da facilidade
de acesso das informacdes publicas.

2.0BJETIVOS

e Definir requisitos minimos a serem observados pelos o6rgdos e
entidades, da administracdo direta e indireta do Poder Executivo
Estadual, para o cumprimento do principio da transparéncia publica,
por meio da elaboracdo, padronizacdo e alimentacdo das suas
respectivas paginas de acesso a informacdo, em meio eletrbénico, e a
adocao de outras medidas que concorram para o seu pleno alcance;

e Fomentar e aperfeigoar a transparéncia ativa no Estado, pelo
atendimento das exigéncias legais e as melhores praticas de entrega
de informacdes para a sociedade, direcionadas pelas respectivas
metodologias;

e Consolidar a transparéncia como caminho para o fortalecimento do
controle social, para a melhoria da gestdao publica e ao combate a
corrupcao, como aperfeicoamento dos servicos prestados pelo Estado
a sociedade e ndao somente uma obrigacdao ou norma a ser cumprida;

e Reconhecer os esforcos dos participantes e a aderéncia aos critérios
de avaliacdo definidos nas metodologias, através da premiacao aos

melhores classificados com a concessdo dos selos de exceléncia em
transparéncia publica (diamante, ouro e prata).

3.PUBLICO-ALVO

Orgéos integrantes da administracdo direta e entidades da administracdo
indireta do Poder Executivo Estadual, a saber:

e secretarias ou 6rgdos equivalentes;
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e autarquias;
e fundacdes publicas;
e estatais (empresas publicas e sociedades de economia mista).

4. CATEGORIAS

As categorias sao | e Il, divididas de acordo com suas especificidades e
com metodologia propria de avaliacdo da transparéncia ativa, em razao
de suas particularidades.

CATEGORIA ENTES AVALIADOS

Orgdos da administracdo direta, autarquias e fundacdes
publicas.

Empresas publicas e sociedades de economia mista
(empresas estatais).

|
5.PARTICIPACAO

A participacdo é automatica e compulséria a todos os orgdos e
entidades que se enguadram no publico-alvo especificado no item 3, de
modo gque todos serdo avaliados e concorrerdao aos selos de qualidade
em transparéncia publica, de acordo com a sua categoria.

6.MATRIZ DE AVALIACAO

A matriz de avaliacdo da transparéncia ativa (checklist) esta dividida em
“dimensdes”, “critérios” e “itens de avaliacdo” sendo:

a) Dimensdes: sdo os assuntos objetos de analise nas paginas dos
orgaos e entidades (por exemplo: licitacdes, contratos, receitas, despesas
etc.), sendo que cada dimensdo é dividida em critérios.
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b) Critérios: sdo os quesitos a serem examinados nas paginas de acesso a
informacao, ou seja, as perguntas feitas na avaliacdo. As respostas a
essas perguntas serdao avaliadas de forma objetiva, do tipo: “Atende”,
“Nao Atende” ou “Nao se Aplica”.

Os critérios sao classificados em essenciais, obrigatdrios e recomendados
de acordo com o grau de relevancia e exigibilidade:

e Essenciais: sao aqueles referentes as informacdes da execucao
orcamentaria e financeira que, caso a entidade ou 6rgdo deixe de dar
transparéncia, ficarao impedidos de receber transferéncias voluntarias
e contratar operacdes de crédito, de acordo com os arts. 48 e 48-A
c/c o art. 51 da Lei Complementar n2 101/2000.

e Obrigatdrios: sao aqueles cuja divulgacdo na internet estd
explicitamente prevista em leis e atos normativos.

e Recomendados: sdo informacdes importantes para o publico em geral,
qgue, apesar de ndao constarem expressamente como exigiveis na
legislacao, sao boas praticas que devem ser estimuladas.

c) Itens de Avaliagdao: em cada critério, conforme a exigibilidade do
mesmo, serdo analisados os itens quanto a: disponibilidade, atualidade,
série histodrica, gravacado de relatdrios e filtro de pesquisa.

Considerando aspectos proprios de cada categoria (I e II), foram
elaboradas duas matrizes de avaliacdo da transparéncia ativa, com
qguantitativo e classificacdo especifica dos critérios, conforme
demonstrado abaixo:

Aplicacao Total de  Essenciais Obrigatérios = Recomenados

Categoria Critérios
Comum 106 1 70 25
I Exclusivos 24 - 18 6
TOTAL 130 1 88 *1
Comum 13 7 77 29
T Exclusivos 12 4 U !
TOTAL 125 n 84 30
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O inteiro teor das matrizes de avaliacdo da transparéncia ativa
(checklists) serdo disponibilizados no site da CGE-GO.

7.FORMULA PARA CALCULO DO INDICE

O indice de transparéncia sera apurado através do somatdrio das notas
da autoavaliacdo e da validacao pelos auditores da CGE-GO, através da
verificacdo das paginas de acesso a informacdo dos érgdos/entidades.

A cada critério aplicavel ao 6rgdo/entidade avaliado é atribuida uma
nota, em percentual, que é calculada a partir da razdo entre a pontuacao
atingida no referido critério e a pontuacdo maxima possivel na avaliacdo
realizada pela CGE-GO (99 pontos), considerando:

a) os pesos atribuidos as dimensdes (grupos de critérios), definidos
conforme a sua relevancia para o controle interno e social e o grau de
dificuldade para a sua disponibilizacdo, conforme disposto no quadro

abaixo:
Dimensodes Pesos
Informac¢oes Prioritarias 2
Informag¢des Institucionais
Receita
Despesa

Convénios e Transferéncias

Pessoal/Didrias

LicitagcOes

Contratos e Obras

Patrimonio

Planejamento e Prestacao de Contas

Servicos de Informag¢do ao Cidadao(SIC) e Ouvidoria
Acessibilidade

Governo Aberto/Governancga

Padrao CGE
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b) os pesos dos critérios, de acordo com sua classificacdo quanto a
exigibilidade e importancia na avaliacao:

e Essencial: peso 2
e Obrigatdria: peso 1,5
e Recomendada: peso 1

c) a pontuacdao obtida em cada item avaliado dentro do respectivo
critério, correspondendo aos seguintes percentuais da pontuacdo maxima
do critério:

e Disponibilidade: 30%

e Atualidade: 30%

e Série Histdrica: 20%

e Gravacao de Relatodrios: 10%
e Filtro de Pesquisa: 10%

Obs.: quando um ou mais desses itens ndao forem aplicaveis para o
critério, seu percentual serd rateado de forma proporcional entre os
demais itens de avaliacéao.

Considerando a importancia da autoavaliacdao no processo de melhoria e
atualizacdo das informacdes publicas, cada érgdo/entidade que realizd-la
receberd 1 (um) ponto que comporad a nota final da avaliacao.

A Nota da Autoavaliacdo valera necessariamente 1 (um) ponto, caso o
drgdo/entidade conclua este procedimento dentro do prazo previsto no
item 1. CRONOGRAMA, nao se relacionando com o resultado
(percentual) apurado pelo avaliado. A intencdao aqui €& estimular os
orgaos e entidades a realizarem a autoavaliacdo no prazo determinado e
bonifica-los por isso.

Férmula:
Nota Final = Nota da Autoavaliagdao (1) + Nota da Avaliagcao pela CGE-
GO (99) =100

Importante ressaltar que o sistema de pontuacdo de cada érgdo/entidade
levard em consideracdao suas quantidades especificas de dimensdes e
critérios, sem deixar de lado os pesos explicitados acima.
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8.NIVEIS DE TRANSPARENCIA

As

paginas avaliadas serdo classificadas a partir

dos indices de

transparéncia obtidos, que variam de 0 a 100%, conforme demonstrado

abaixo:

Faixa de Transparéncia

Nivel Minimo de

A - Requisito Adicional
Transparéncia

100% dos critérios

Diamante entre 95% e 100% .
essenciais

Ouro entre 85% e 94% 100% dos critérios
essenciais

Prata entre 75% e 84% 100% dos c.ri'térios
essenciais

de 100% d
Elevado entre 75% e 100% menos dae 6 dOs

critérios essenciais

Intermediario

entre 50% e 74% -

Basico entre 30% e 49% -
Inicial entre 1% e 29% -
Inexistente 0% -

Os resultados das avaliacdes serao utilizados para a concessao de Selo

de Qualidade em Transparéncia Publica,

reconhecendo os o6rgados e

entidades que tenham alcancado os indices de transparéncia Diamante,

Ouro e Prata.
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9.SISTEMA DE AVALIACAO DO INDICE DE
TRANSPARENCIA - SISLAI

As autoavaliacdes e avaliacdes das paginas de acesso a informacao serao
realizadas por meio do Sistema de Avaliacdao do indice de Transparéncia
- SISLAI (http://www.sislai.go.gov.br), desenvolvido pela Controladoria-
Geral do Estado de Goiads. Esse sistema reproduz a matriz de critérios e
aplica a formula de calculo descrita no item 7.

Nele, os avaliados e auditores analisam os critérios e itens aplicaveis e, de
acordo com o resultado encontrado na pagina de acesso a informacéo,
marcam a opcao “Atende”, “Nao Atende” ou “Nao se Aplica”, conforme o
caso. E possivel ainda, a insercdo de observacdes complementares e
inclusdo de prints de imagens com o objetivo de melhor comprovar a
existéncia ou inexisténcia da informacao.

IMPORTANTE: A metodologia ndo contempla a possibilidade de
atendimento parcial de critérios: serda considerado atendido o critério
somente quando todas as informacdes por ele exigidas estiverem
disponibilizadas na pagina de acesso a informacdo ou em link que
redireciona diretamente para a informacdo desejada (“tudo ou nada”).

Quando a resposta for “Nao Atende” para o critério ou item, o avaliador
da CGE-GO devera demonstrar a comprovacao pela captura de tela
realizada na pdgina de Acesso a Informacdo e/ou nas secdes
direcionadas pela mesma, devendo a imagem ser adicionada ao campo
especifico no SISLAI, com o objetivo de comprovar a inexisténcia da
informacao. Opcionalmente, podera inserir uma observacdao para o
critério/item néo atendido.

Os orgados/entidades participantes poderdo comprovar os critérios e
itens Atendidos durante a realizacdo da autoavaliacao pela insercao do
respectivo link da internet onde consta a informacdao, como forma de
evidenciar a resposta.

Os usuarios do sistema (auto-avaliadores e auditores) serao cadastrados
no perfil correspondente pela Geréncia de Transparéncia Institucional da
CGE e receberdo consultoria e orientacdes conforme cronograma
disponibilizado no item 11 deste Regulamento.
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Além das funcionalidades de auto-avaliacdo e avaliacdo, continuara
disponivel o mddulo de “Ajuda”. Nele o usuario podera enviar eventuais
duvidas e ocorréncias quanto ao processo de avaliacdao, sendo essas
respondidas pela equipe técnica da Geréncia de Transparéncia
Institucional da CGE. As respostas serdo enviadas através do e-mail
cadastrado pelo usuario.

Instrugcoes para utilizacdo do médulo AJUDA no SISLAI

1- Faca seu login no SISLAI (http:/www.sislai.go.gov.br);

2 - Cligque no banner m;
3 - Cligue em BLEEELLLVLERATLEE | digite sua “Ocorréncia” e cliqgue em

“Salvar” e “Confirmar).
(Obs.: Apds analise, as respostas serdo enviadas para o e-mail cadastrado.)

10.ETAPAS DO PREMIO

A 8?2 Edicdao do Prémio Goias Mais Transparente, continuara contando
com a etapa de autoavaliagdo pelos 6rgdos e entidades, que sera
considerada na nota final da avaliacdo, conforme disposto no item 7.
FORMULA PARA CALCULO DO INDICE. Nela, de forma colaborativa, os
orgaos e entidades avaliardo suas paginas de acesso a informacao, sendo
oportunizadas atualizacdes e correcdes durante toda esta fase, tendo
como diretriz as exigéncias descritas nas metodologias.

Seguem abaixo as descricdes de cada etapa, ressaltando que as datas e
horarios (caso haja) estardao detalhados no item 11. CRONOGRAMA.

10.1 - Etapa de Publicacdo/Comunicacdo: nesta etapa os o6rgdos e
entidades serdao comunicados oficialmente do lancamento do Prémio
Goias Mais Transparente - 82 Edicao, via processo SEIl, além dos canais de
comunicacao existentes, sendo oportunizado aos mesmos O
conhecimento/estudo das metodologias e deste regulamento, podendo
realizar as adequacdes iniciais das paginas de acesso a informacdo, como
a alteracdo do layout e a criacdo de itens novos. A apresentacdao da
equipe técnica e orientacdes para o publico-alvo serdo realizadas em
evento de lancamento do Programa de Compliance Publico e em live
especifica.
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10.2 - Etapa de Autoavaliagdo e Consultoria: os servidores dos 6rgaos e
entidades, previamente cadastrados pela CGE-GO, realizardao a
autoavaliacdo das suas paginas de acesso a informacdao. Todo o
procedimento sera efetuado no SISLAI e contard com consultoria a ser
prestada pelos auditores da Geréncia de Transparéncia Institucional da
Controladoria-Geral do Estado através de visitas presenciais e/ou de
forma remota, por meio dos canais de comunicacao (SISLAI, WhatsApp,
e-mail e telefone).

10.3 - Etapa de Avaliagdao: os auditores da Controladoria-Geral do
Estado, realizardo a avaliacdao das paginas de acesso a informacdo dos
drgdos/entidades, de acordo com as metodologias de avaliacdo da
transparéncia ativa, considerando os resultados aferidos na etapa 10.2.

10.4 - Etapa de Divulga¢dao do Resultado Preliminar: findada a avaliacao
das paginas de acesso a informacdo, os orgaos e entidades avaliados
terdo acesso ao resultado preliminar no SISLAI e por meio dos canais de
comunicacao oficiais (redes sociais, WhatsApp, e-mail e telefone).

10.5 - Etapa de Interposi¢dao de Recursos: Caso haja discordancia quanto
a avaliacdao de algum critério ou item, serd oportunizada a interposicao
de recursos. Os recursos deverao ser cadastrados diretamente no sistema
(SISLALI) e estar fundamentados na metodologia e/ou legislacdo aplicavel.

10.6- Etapa de Julgamento dos Recursos: apreciacdo dos recursos
apresentados no SISLAI, devidamente embasados na metodologia, pela
equipe de auditores da CGE-GO.

10.7- Fase de Divulgacao do Resultado Final e Certificagdo: os 6rgados e
entidades avaliados poderdao conferir o indice de transparéncia do seu
érgdo/entidade no SISLAI, apurado no processo de avaliacdo. O ranking
final sera divulgado no dia do evento de certificacdo.

O evento de premiacao da 82 edicao do Prémio Goias Mais Transparente
serd pautado no ranking final das avaliacdes das categorias | e |l e serdao
certificados os drgaos e entidades que tenham alcancado os indices de
transparéncia Diamante, Ouro e Prata.

As informacdes sobre o evento serdao divulgadas através de convites
oficiais e nos canais de comunicacdo da Controladoria-Geral do Estado.
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1. CRONOGRAMA

Publicacéo e Autoavaliagdo e Avaliagcao
Comunicagdo Consultoria (visitas) da CGE-GO

------------ < 13/10a16/10 « 13/10

Interposicao Resultado
de Recursos Preliminar

————— 19/10 a 30/10

Julgamento dos Divulgacdo do
Recursos Resultado Flnal

e Certificacdo

12.CERTIFICACAO

A certificacao consiste na disponibilizacao do Selo de Qualidade em
Transparéncia Publica, que representa o nivel de transparéncia atingido
de acordo com os critérios estabelecidos pela respectiva metodologia.

Qualificam-se ao selo os dérgdos/entidades que se enquadrarem nas
classificacdes, Diamante, Ouro e Prata, na forma a seguir apresentada

Indices Requisitos Adicionais
Diamante entre 95% e 100% 100% dos critérios essenciais
Ouro entre 85% e 94% 100% dos critérios essenciais
Prata entre 75% e 84% 100% dos critérios essenciais
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Obs.: caso um ou mais critérios “essenciais” ndo tenham sido atendidos, o
orgdo/entidade ndo receberd a certificacdo/premiacdo mesmo que o
indice final seja superior a 75%.

Os selos do Prémio Goids Mais Transparente - 82 Edicdo, seguirdo os
modelos abaixo:

L2, 14
! e 1

| \ -

\ a n
\ o GOIAS + n O h GOIAS +
. TRANSPARENTE . TRANSPARENTE || TRANSPARENTE
A 8! EDICAO L 8 EDIGAO L 8? EDICAO
| A A

. - =ooihs "I
l.. \ | Il . :
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12.1. SELO “DESTAQUE EM TRANSPARENCIA PUBLICA”

Com o objetivo de valorizar os servidores e reconhecer os esforcos dos
orgaos e entidades que se destacaram na execucdo de acdes voltadas a
transparéncia ativa ao longo de 2026, a Controladoria-Geral do Estado de
Goids (CGE-GO) concederd o Selo Destaque em Transparéncia Publica
aos trés melhores desempenhos de cada categoria (I e II) do Prémio
Goias Mais Transparente.

A concessao do selo serda baseada nos seguintes critérios:

e O 6rgdo ou entidade devera, obrigatoriamente, estar classificado no
nivel Diamante (indice de 95% a 100%);

e Participacdo ativa na etapa de autoavaliagdao no SISLAI, com registros
e justificativas consistentes, dentro do prazo estipulado no
cronograma;

e Manutencado de didlogo técnico constante com a equipe de
consultoria da CGE, contribuindo para melhorias significativas nas
paginas de acesso a informacéo;

e Implementacdao de melhorias voltadas ao atendimento dos novos
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critérios da metodologia de avaliacao;

e Atuacdo como ponto focal de transparéncia com elevado nivel
decomprometimento institucional;

* Pronto atendimento as solicitacdoes/orientagcées dos auditores da
CGE-GO durante o processo de avaliacao;

e Manutencdo da organizacao e da atualizacdao do conteudo da pagina
de acesso a informacédo, além do periodo da avaliagdao do prémio;

e Implantacdo de solucdes inovadoras em transparéncia ativa que
facilitem a compreensao dos dados publicos por parte dos cidadaos.

A selecdo serd conduzida pela Geréncia de Transparéncia Institucional
da CGE-GO, com base nas informacdes disponiveis no SISLAI, registros
das consultorias e evidéncias verificadas durante o processo de
avaliacao.

O selo sera entregue durante o evento oficial de certificacdo da 82 edicao
do Prémio Goids Mais Transparente e os nomes dos érgdos/entidades
agraciados, bem como dos servidores responsaveis pela conducao dos
trabalhos, serdo divulgados publicamente nos canais institucionais da
Controladoria-Geral do Estado.
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13.DISPOSICOES GERAIS

Cabera a Comissao de Avaliacdao do Prémio, formada por auditores da
Controladoria-Geral do Estado de Goids - Geréncia de Transparéncia
Institucional da Subcontroladoria de Governo Aberto e Ouvidoria-Geral,
solucionar quaisquer casos omissos neste regulamento. Quaisquer
duvidas sobre este Regulamento e sobre as metodologias poderdao ser
esclarecidas pelos seguintes canais de comunicacao:

Grupo de whatsapp:
(https://chat.whatsapp.com/Fdo6lej4ymeGMRN7tzwNNY)
para Orgdos, Autarquias e Fundacdes

(https://chat.whatsapp.com/BjbAXSLRolpCLeBhFYMZ7t) para
Empresas e Sociedades de Economia Mista

¢ Fone: 3201-5369
e SISLAI - Médulo de Ajuda (item 9)
* Presencialmente -

9 Local: Paldcio Pedro Ludovico
Teixeira, 3¢ andar, Ala Oeste.

08:00 as 12:00 e 14:00 as
18:00

@ Horario de Atendimento:

A avaliacdo realizada proveniente deste regulamento trata-se de trabalho
técnico, baseado em diplomas legais. Fatos supervenientes que dizem
respeito aos avaliados ndao descaracterizam o trabalho realizado. No
entanto, a qualquer tempo, caso tais fatos afrontem os principios da
administracao publica, em especial a moralidade e publicidade, serao
submetidos as instancias superiores da Controladoria-Geral do Estado
para deliberacdo de manutencdo ou ndo do indice obtido.

Antonio Flavio de Oliveira
Secretario-Chefe da Controladoria-Geral do Estado
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	autarquias;
	fundações públicas;
	estatais (empresas públicas e sociedades de economia mista).
	As categorias são I e II, divididas de acordo com suas especificidades e com metodologia própria de avaliação da transparência ativa, em razão de suas particularidades.
	A participação é  automática e compulsória  a todos os órgãos e entidades que se enquadram no público-alvo especificado no item 3, de modo que todos serão avaliados e concorrerão aos  selos de qualidade em transparência pública , de acordo com a sua categoria.
	A matriz de avaliação da transparência ativa (checklist) está dividida em “dimensões”, “critérios” e “itens de avaliação” sendo:
	a) Dimensões:  são os assuntos objetos de análise nas páginas dos órgãos e entidades (por exemplo: licitações, contratos, receitas, despesas etc.) ,  sendo que cada dimensão é dividida em critérios.
	CATEGORIA
	ENTES AVALIADOS
	b) Critérios: são os quesitos a serem examinados nas páginas de acesso à informação, ou seja, as perguntas feitas na avaliação. As respostas a essas perguntas serão avaliadas de forma objetiva, do tipo: “Atende”, “Não Atende” ou “Não se Aplica”.
	Os critérios são classificados em essenciais, obrigatórios e recomendados de acordo com o grau de relevância e exigibilidade:
	Essenciais: são aqueles referentes às informações da execução orçamentária e financeira que, caso a entidade ou órgão deixe de dar transparência, ficarão impedidos de receber transferências voluntárias e contratar operações de crédito, de acordo com os arts. 48 e 48-A c/c o art. 51 da Lei Complementar nº 101/2000.
	Obrigatórios: são aqueles cuja divulgação na internet está explicitamente prevista em leis e atos normativos.
	Recomendados: são informações importantes para o público em geral, que, apesar de não constarem expressamente como exigíveis na legislação, são boas práticas que devem ser estimuladas.
	c) Itens de Avaliação:  em cada critério, conforme a exigibilidade do mesmo, serão analisados os itens quanto a:  disponibilidade,  atualidade,  série histórica,  gravação de relatórios  e  filtro de pesquisa.
	Considerando aspectos próprios de cada categoria (I e II), foram elaboradas duas matrizes de avaliação da transparência ativa, com quantitativo e classificação específica dos critérios, conforme demonstrado abaixo:

	Categoria
	II
	Aplicação        Total de      Essenciais      Obrigatórios      Recomenados                                       Critérios

	TOTAL
	130

	TOTAL
	125
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